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PORTARIA N" Í95/2Q04

NOMEIA LEILA CRISTINA DOS SANTOS APROVADA NO

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, CONFORME

EDITAL N" 002/2004, DE OS DE JANEIRO DE 2004, E EDITAL DE
CONVOCAÇÃO N" OlS/2004 DE 14 DE MAIO DE 2004,
PUBLICADO EM 19 DE MAIO DE 2004.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, c cm conformidade com o Edital de Concurso Público
if' 002/2004. datado de 08 de janeiro de 2004, realizado em 07 de março (P fase - prova escrita), c no dia
13 de março de 2004 (2‘* fase - prova prática), c considerando o Edital n" 012/2004, de 22 de março de
2004, que homologou o resultado tlnal do Concurso Público, e o Edital de Convocação n*'018/2004 de 14
de maio de 2004, publicado cm 19 de maio de 2004;

RESOLVE;

1  - Nomear, a partir de 15 de junho de 2004, a Senhora LEILA
CRISTINA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n'’ 6.666.030-
3/SSP-PR., e inscrita no CPF/MF sob n" 027.906.769-09, residente c domiciliada nesta cidade c Comarca

de Iporà- Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de Professor, lotada na
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais, percebendo para tanto o valor inicial constante da Tabela de Vencimentos do Quadro do
Magistério do Município de Iporâ, Anc.xo I, da Lei n‘’ 670/2003. com seus acréscimos legais publicados
até a presente data, sujeito a reajuste, de acordo com ato administrativo que contemplará o reajuste a
todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal, c em especial a Lei Municipal n" 700/2004, de
28/05/2004, iniciando nesta data seu estágio probatório.

Registre-se,

Publique-se. e

Cum pra-se.

Paço Municipal, 14 de junho de 2004.
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